
• 

._...._......,. ...... ,_,,_, ............................................................................................................................... ~,....... ..... .._, ...................... .._.. .............. ~ ..... ...... 
AL JNO XI 

*C/TJº.:,º A;n~Io~~~:~~~~fi~~~~{ô~T~s A~~~~~~~1~lba oi~ '°U':DVAJErçlÃGO.AAC:1~"11~A~AOÇÃNo ~ T8YP(~GtnARPHn1~·o · ta) ~ Po~~a~~IT~1~~(;:;1~1?0Gfi) ~ªuº!.~~r~~~~:3-0 rs. ~ N o 5 I o 
-~f' 1 :360 r<. N.o avulso 40 r~. Brazil, anno (moeda for- 'T" ,.. ..,. '°"" ••• · "º · · 11 1 ~ Communicado~, ou reclame~, ~O rris a linha. Os ;;ssi- ">º r.. 

tr). 2:ti00 rs. Não sr re~tituem ori1tinaes. A redacçii.o c;J: - ------· - +<:Ln gn.1ntes tP.m 2.'i ºiode desconto. O pagamento dos an- ~ ~ 
o ~ nii.n rrspon1le 11cla rloutrina e oppiniõcs do' artigos a~- -* Editor e proprietario-J. da Silva Vieira nu11c1os é feito no acLo <la cntreg-< do original. lmpo~- ~ • 
0 •ignado,, ou rnm rpialqncr ~igMI ou p••u<lonvmo. "J~<> Domingo, 7 de Dezembro de 1902 "' po,to do sello 10 r~. Ann annnao,, contra•to especial. ":~ 

..._.... ................ ._..Hm9-+._.. .... .._.. ......... ~ ........... ._... ....................... ~ ........ ~..-.. .......... ~ ..................... t-«19-+~.._... ........... .._.. .... ~.._..._.. ............... 

COMPANHIA DOS PHOSPHOROS 1 gacionistas, vendo a Companhia mais solida, terão temperatura baixa, o norte e centro da Europa têem tido 
1 mais confiança na collocação dos seus capitaes. ventos glaciaes, borrascas de neves e outros rigores, que 

Do mesmo lance pugnamos, sem nenhum in- por certo não deixarão de visitar o sul da Europa e, por· 
-•- tuito aggressivo, pelos interesses do publico e pelos t~nto, Portugal. Preparemo-nos, pois .. para o qt e der e 

n . . da Companhia. vier. 
o Dzari.o: . . Oxalá uma sincera attenção nos escute e aux1-

c Ha muito que o publico. e em especial as elas-' lie)). 
ses trabalhadoras, estão sendo lesadas pela Compa- 1 
nhia dos Phosphoros, tanto pela quantidade como 
na qualidade dos seus productos. 

Dieeiona1·· o .r polagetieo da 't"é 
Uat.h.oliea 

As cousas passam-se de maneira que, n'um .&lmanaell lilnstrado do Oeeidente N'este (asciculo o n. 0 28, em distribaição, de taca· se, 
gr:mde numero de ca os, os accionistas são con- pa1•a 1903 pela sna importaneia e amplitude o artigo .lesus-C!tristo. 
tra varios actos da direcção. Estilo com o publico _ . . Em n::ida menos de 58 columnas, o sen eminente auctor 
prejudicado, sem proveito para elles, com os erros . De todos os alman~chs que se pu.bhcam 00 ~os~o p~iz, esboçou alli o~ principaes argumentos cm que se uasêa a 
ou as phantasias de quem dirige/ e o Almanach do Ocçule'.ite sem duvida c~?s mais i~l~res- Divindade do füidemptor, recorrendo ás Prophecias messia-

Ternos a pretenção de que, nas linhas que va- sanles tanto pelos pnmoies f~ag suas variadas e_ P1?fosas nicas, a seus gloriosos milagres e a fundação da sna Egre
m?s traçar, estaremos ao mesmo tempo com o pu- 1 g.rav;11:as com_o pela .excell~ncia d.a su~ colla~o~açao ~1.tt~ra· ja. N'esta ultima varle resolrem-se alli raoicalmento as 
bhco e a Companhia propriamente-e em todo o : ri1 e rndicaçoes u~eis sobre camrnhos de ferro, cai reiras prinr.ipaes objecções, que os racionali 'ta$, contra a propa
caso sem o intuito de melindrar ninguem. 1 de vapores: ?0 rre10s e te!egraphos, trens, th~atros e praças gação da Egroja, addnzcm da propagação de algumas reli-

l·' bem ~a bido que, em varios districtos do paiz, ! de touros, lei do sello, formulas de requemnentos etc.' giões, principalmente de Budhismo e do fahometis-
especialmente no norte, os phosphoros do rnonopo-1' etc. . , . . . mo. 
lio teem um consumo muito diminuto, porque são _ Publica-se l~a 22 annos e 0 d est~ anno rnscre mais d.e · O artigo Joannn (A Papisa), é egualmente d'uma im
,·eneidos. na concorrcncia que lhes fazem, pelos 1 t>O gravur~s d entre as .quaes r?en~wnaremos .ªs que di-1 portancia capital. Não obstante, e desde ha muito ~star 
phosphoros de fabrico clandestino. zem respe~to ao Centena~·w de Gil Vicente; Monume~to de 1 Jegtruida irrespondirnlmente esr.a fabu1a, entretanto e sem· 

A bem dizer, em cada freguezia ha urna fabrica Affonso d Albt~qoerque !~augurado e3te anno em Lisboa; prn actualizavel sua argumentação baseada na verdadeira 
clandestina de phosphoros. monu~ento ª Sousa ~~a.rtrns; monumen,t,o. d? Duque ~a , historia; perisso que os hisloriadores pamphletar'ios incre-

Se a direcção da Companhia lá manda os fis- Terceira: 1:eiratos d~ 1 ~mdade Coelho, letxeira de Quei-1 üulos lançam mii.o d'esta fahula p:ira deprimir quanlo po
caes dos impostos, que lhe andam assoldadados, roz, Cand1do ~e F1gu~iredo, Lopes de ~~e~donça, A~lgusto 1 dem o Papado e a Egreja. 
com o fim de cohibir o fabrico e prender os delin- Mac~ado, actns Palmira ~astos; E~posiçao da Sociedade Continna a as'-ignatura aos fascículos ou volumes, para 
que~tes, desenha-se e a\·~lta desde logo a perspecti- Nacw?al de ~ellas Artes; felegra.p.hia ' .~em fio>,- r • os po~1r:os exempla~·es qne ainda reslam. 
va d uma revolta, corno ainda ha bem pouco tempo Tie~pagmas de m~sica da faiça 1'J 11ca O Ti1,uo l\egio, bl1tor, An101110 Donrado--Rna. tias 
succedeu em PalmeiJ'a, freO'uezia do concelho de , e. a secsao de necrologw do anno com os re~ratos de Mon- n.º LI~, t.º-POIR.rm" • 

lores 
Villa Verde. • b smho d Albuquerque, Fernando Pedroso, Tito de Carva-

Tüo depre;!;s::t algumas praças da guarda fiscal lho n Dr. Joaquim A.uguslo Simões d~ C~rvJ.lho. _ 
appareceram na freguezia, com 0 fim àe lançarem Compl~t~m este interessante aimuar10 uma secçao de 
a mão aos obscuros fahicantes, os sinos tocaram c~iaradas, 1111gmas .e prob.lemas, alem d~ uma ~rande va
a rebate, o poyo agg!ornerou-se e sabiu armado e r1ed,ide de annunc10s de .rnteresse pubhc~ etc., eLC. 
ameaçador, pelos montanhoscs caminhos da fre- O Almanach do _Decidente ~om uma lmda capa ~ cór~~ 
guezia como n'um dia de insurreição e barrica- custa apenas 200 reis. Os pedidos devem ser dmg1dos a 
das. ' Empresa do Occidente, Lisboa. 

. E' claro que aquell:is pra<,:as, amedrontadas, ...., 
retiraram em pnz, e a di ·ecçiio da Companhia reco-
lheu-se a um prudente silencio, para nfio levantar A. tube1•enlo§e 
uma agitaçüo mais intensa e vasta, de que só lhe . . . 
podE=riam proYÍI' prejuizos e dissabores. Segundo con~~a, .ª ~ss1stenci~ Nacion:~l aos tn~erc~lo-

Em muitos pontos do pfliz as estradas publicaa 
1 
sos vac mandar <11stnbmr pelo pa1z umas rnstru~çoes un

abund'lm de Yendednrcs ambulantes de plwsphos I pressas, conternlo a forma como devem .ser al:mt>ntaclas 
ros clandestinos, ta.zendo 0 seu cornmercio a toda' as creanças ~e tenra ~Jade, e qu.aes os cmda<los que eleve 
a luz e cobertos com a protecção de toda a gen- com determma<los alimentos: leite, fructas, ele. 
te. 

Mas porque succede isto? 
Porque a Companhia não tem cumprido o con- Isenção de eontt•ibuições 

trnto a que. se obrig?-rn, com manifesto prejuizo das . _ . . . 
classes mais necessitadas. Tendo constado na d1recçao geral das contnblllçõrs cli-

VIRGO VIRGO 

Quando unia virgem se v::ie casar 
Nossa. Senhora vac-a a gniar ... 
Vem Deus lançar-lhe sancln benção 
Vem os arch<1njos em proci~sã.o 

c n~ar · lhe um hymno feilr. cl'amor. 
Vem as estrellas com ~eu fulgor 
Tecer-lhe a c' róa nºum tcu.r doiro 
C'rôa de Virgem, o mór thesoiro. 

Que tem no nrnnc111 quem é rn11lher 
Ser virgem pura, levar carella 
E ser dos anjos sempre adorada 

Tende cautella, moças fo rmosas 
Almas de beijos feilas de rosa~ 
Que sem a homa não ralei.::; nada. 

Albino Bastos. Por esse contrnct~, a Companhia era obrignd:i., rec!as que foram colleclados em contribuição ind ust.rial, 
a ter .tambern á Yenda phosphoros com haste dei ~elns depositos de vinhos e seus derivados, os lavradores ---·~-~~---
madeira, e.m caixns or~;narias de papel para coo- j a que .se refor.e o artigo f.º d? decreto de 14 .d~ ~unbo do 

1 
.. 

s~mo d1ar10, em especial das class~s n~enos favor~- j a.nno hndo, fm, pela mesma direcção geral: d1ng1da .um.a '-'Oi tra a I' ._ iva 
cid::is da fortuna e pelo custo de ::> réis cada cai-, circular aos delegados do thesouro nos d1ITerentes d1stn- p 1 . - d . ·t · d . b 
xa. 1 ctos, declarando-lhes que esses indnstriaes eslâO isentos de d e a rnsrtçao t Od'5 sel'VIÇOS Salll ~rlOS <.º.remo, _a •. fia a 

i ''e~sa parte, o contracto não foi cumprido. 1 ' ão 
1

1 contribuição industrial, por força do citado artigo, devendo· 
1 

e ser
1
cxpet,Jll ª ª. 0 os os

1 
g·overn~i 01

1
·es cm~d uma cuc

1
t:

ha á Yenda essa especie de phosphoros e o publico os referidos delegaclos dar as convenientes ordens n'esse : 
1 
ar.' orl ~nan·10 t rigl~r·os~ 0 ~~cn·~nr.t~ rl~s met 1 t~ pr~p lt

hnbituado a ellcs desde muitos annos ~inga-se pro~ '1 sentido aos escriuães a~~ fazenda, seus subordinados. a fim ! atitcaslaccrcfa l ª ex mcçajo e os eaes va
1
c ;os, ed 0 .wig(:1

1
. nc 0 os 

d · ' d ·d d· · - .1 · 88 · · d · · res an cg a azerem uso < o ª"ame. e ornan ·o mo· ens1vos curan o quem os fabrica e comprando-os onde os 
1
: e ser cumpn a a 1spos1çao uo artigo .º m fine o c1!ado 1 . 1 t . • r 1 ; 

encontra. decreto. 1 pe o iso amen o. os arnmn.es IllOi\.Jl os. .: 

Não discutimos agora se isto é um bem ou um __,--..~,-,.-- ., 

1!1ª1; mas, se é um mal, só á direcção do monopo- ~ o pr~fUg!i;} s~~n :ra~os 
lwcornpete evital-o, cumprindo escrupulosamente o .A. JSrE'VE 
seu contracto. Rusrnl Brown) íle treze annos dr, erlade. muito conhr-

Vulgarise abundantemente esse phosphoro po- Começam as nevadas no norte e centro da Europa. Em cido em Nova· York e nos seus arredores pela desiguação 
pular,-chamemos-lhe assim,-e verá então como 1 Pariz nevou ultimamente e com abundancia. conservando- de-prodsgio sem braços,--falleceu rPpcntinamcnte em vir-
desa pparecem as fabricas clandestinas. se, 3em se derreter nos squars e jardins. Tamhcm nevou tuda de nm ataqne 1. e diphteria. 

Se todos os effeitos teem urna causa, como pa- em Lyon, Macon, Beçançon, Grenoble, Havre Rouen, Li- Russel nascera sem braços, mas s11ppria pP,rfeitnrnente 
rece, aqui, a causa da falsificação não deve ir bus- mojes, Cherbourg, Beauvais, emfim, por quasi toda a Fran- esta deliciencia, pois que se servia dos pés com mais des-
cai·-se f óra do proprio monopolio. ça. 1 treza e habiliclade do que a maioria dos mortaes normal-

Façn.m e ponham á venda largamente, como o Na Belgica e na Allemanhél succedcu o mesmo, bem mente constituiJos se serve das milos. 
co_ntr::icto estipulou, phosphoros baratos de cinco como na Inglaterra, e, sobretudo, na Russia. O uso continuo dos dedo dos pcs tinha dotado de tal 
r~1s cada cai.·a; nfw se nrranque esse pequeno au- Deanle d' estas nevadas, os metereologistas jà ann1rn- flcx.ihilidadc totlas as articulcitões d'ellcs, qne com flex1bih
x1.l10 ús <'lasses pobres, e com isso nproveitn.rá o pu- ciam que o inverno actual será urn dos mais rigorosos d'- <lade maravilhosa Russel Brown m3nejava á mcza a faca, o 
bl1co, utilif)arüo os acrionistas da Companhia, que estes ultimos cinconta annos. garfo e o copo, e ató era capn; rle levantar do chão uma 
Yerão alargadas a ·· suas transnc\ões; e até o obri- J Tmlo concorre para esla preyisão, pois, alem d'uma, aglllba! \léni tl 'isto, tinha tambern 11ma maf:niflc,1r.aHi1ra-

• 



O POVO ESPOZENDENSE 

phia e servia-se tambem dos pcs para segurar e folhear os d'esta Yilla, taes como as rua Velha, esquina da 
livros que lia. . rua da Pita; adro da Senhora da Saude; rua da 

O pracligio sem braços tocava violino, andava em b1cy- Obra; rua do Pombal e outras que não nos oc
deta, e a sua maior satisfação consistia em guiar o carro corre o nome, a fim de facilitar a passagem aos 
em que sua mãe passeava. transeuntes que podem facilmente ser assaltados 

Diversos emprezarios theatraes offereceram por varias n'estas noites escuras de inverno. 
vezes impor1antes sommas á senhora Brown para que coo- E lembramos esta necessidade publica por nos 
sen1isse que seu filho fo~se exposto ao publico, mas ella 1 constar que os amigos do alheio tem feito algumas 
negou-se sempre a isso, porque adorava a .pobre cre~nça: proezas e posto em sobresalto os proprietarios de 
e não queria de modo algum que ella servisse de obJecto algumas casas d'aquellas ruas. 
de admiração aos olhos dos curiosos. Alem d'este pedido que cremos será attendido 

mais lembramos á illustrada vereação para que 
faça fiscnlisar a fórma como é feita a illuminaçi:io 

~ompanllia dos pbosplloros d'esta Yilla que a mór parte das vezes é alta noite 

E' sabido por todos que a Companhia dos phos- e não se encontram acezos os respectivos lam-

phoros não cumpre integral~ente ª condiçilo do peõ'Bi·z-se, tambem, que o material està quasi im
seu ?onLracto pela qual se obrigou ª fornecer ao prestavel e é a causa de tudo isto. 
publico phosphoros de enxofre. . A ser assim. achamos de toda a J. ustiça que se 

Essa falta porém tem dado motivo a que o fa- h , . - . . . (., e.'. ' . · mel ore esse serviço tao util para os habitantes 
bnco clandestino tenha progredido bastante a pon- 1 d' t .11 ..J t h d .d 1 es a v1 a. to ·ie serem constantemen e appre en 1 os os u-
mes de pau que por certos logares são vendidos oc
cultamente. ····~&[icyj••·· 

Ainda na 4.ª feira da semana finda, os empre- ENFERMA 

gados da fiscalisaçfto do sello apprehenderam 195 Tem estado gravemente enferma, n'esta villa, 

so, que continuamos 
a dizer que 11ão ad
mittimos que se rios 
pregue calote. 

A.ssim, não se esqueça de nos 
mandar pagai• o que está devendo. 

aliás ... diI•emos (jUe elogio em b oe
ea propria é vitnperio e não é de 
gente llon1•ada não pag31• a quem 

se deve. 

A.inda por ora mais nada . 

--·~~--
Os empregados dos impostos 

e a sua fisealisação 
grozas entre as freguezias das Marinhas e Palmei- a snr.ª D. Maria da Costa Eira~, digna professora 
ra e mais 35, dias antes. ffi · 1 d ~ f d . Ate hoje, que nos conste, ainda não foi dada plena e fi r vimos o eia o sexo 1eminino na reguezia 'Apuha. 

A proposito d'esta rigorosa sca isação .Apetecemos-lhe rapidas melhoras. cabal satisfação aos commercianles avençados a quem os 
lembrar aos poderes publicas a maneira porque os fiscaes dos impostos. na sua ganancia. de receber multas, 
empregados fiscaes do sello deixam de visitar amiu- ~ fizeram um&s apprehensões e que foram como jà dissemos 
dadas vezes certas fregyezias d'este concelho, como I f . d .t 1 tá em um dos nnmeros passados, julgadas improcedentes pelo 
a .de ForJ'ães onde ha bastantes casas commerciaes b n ormam ºas JOrn~es ªt capi ª que es e para d' · - d ( d · t b d l . . . d 

1 
d' , reve um o-ran e movimen 0 0 q d d · · : 1gno escr1rno e azen a, assim como am t>m a a ce e· 

de generos suJeitos ao imposto o rea agua e uma 1 d d' '?t d 1 d d n uad ro .º~ Jm- bre apprehensüo da carne na ponte de Fão feiLa a uma 
feira semanal onde tambem o fisco se torna neces- zes e irei 0 e e ega os 0 procura or regw. recoveira d'aquella freguezia que a conduzia para casa de. 
sario e volvem todos os seus 5 sentidos para os taes G~c:== dinrsos cavalheiros. 
phosphoros de fabrico clandestino pelos magros Como satisfação não foi dada. ainda, e como por meios 

~~~ ~:~~ 1~·~s~ ~~1~h:~gii~a~~~~~â~s;:si~e~ F~~ A n s D J n Q E' o A e n Q TA TE D D A ~~1~:~a~ã~~sºed~~e~~:rnr~~~j5t~~~~a~~~1~e ~~~·e~e~:~:t~o r~~ 
lF~ae.zrecniºdadNesaa.cm1·opn~:irla. do, podendo, com isso lesar a 1 H u ll. u u H u u H 11 n H Estado o de lançarem as suas vistas perspicazes para as 
· ~ i conductoras de phosphoros de fabrico clandestino. serviço 

Por achar-mos bem cabidas as considerações este que lhes dá mais intere~se pecuniario, ao que parece. 
que o nosso illustre collega da capital O Diario faz N- h Estas apprehensões são JUigadas sempre procedentes 
a este respeito damos-lhe agora a sua auctorisada ao nos s urpre en- quando presos os contraventores e quando estes dão ás de 
oppinião transcrevendo o em artigo de fundo. d • Villa Diogo abandonando a mercadoria, dà perfeitamente 0 

,_..._e eu COlll a citação que mesmo resu11ado porque quer d'uma que!' d'outra forma 
os 300 reis por cada grosa de caixas apprchendidas caem 

NOCTIFIOA.Ç.Ã.O d f E à certa nas algibeiras dos empregados fiscaes. ---- Inan ou azer. sta V a Que importa que as receitas do Estado diminuam? Que 
importa que o imposto do real d'agua decresça alguns 

Tendo sido notificado para declarar se as phrascs conti
das nas locaes publicadas nos n. 0

• 537 e 538, respectiva
mente na 3.ª e 4. A paginas, se referem ou alludem a 
q·\iae~uel dos m:igistrado.s judiciaes e administrativas ou do 
Ministe1·io Publico: tenho a declarar que as mesmas se não 
referem ou alludem a esses magistrados, e apenas nos pre
tendia-nos referir com eilas ao patronato de ~ertas pessoas 
particulares que protegem os auctores de delictos ele pesca 
defeza por meio de dynamite, commettidos no rio Neiva. 

J~spozende 6-12-902. 
José da Silva Vieira. 

• t mil reis, se augmenlam os 300 reis nas algibeiras dos preVIS a e era espera- fiscaes pelos phosphoros apprehendidos? Os snrs. fiscaes, 

da. 
_ claro e~lá: não podem nem deYem deixar de exercer rigo-
- rosa fiscalisação parn com as conductoras dos phospboros, 

attendendo aos interesses a que por este serviço lhes a-

E d d vem, e, esta fiscalisação, deve ter preferencia á fiscalisação spera_ VaIIlOS to a- dos impostos do Estado, por que este não àará lucros que 
dá a companhia dos phosphoros. • ' • fi t1 l A fregnezia de Forjães: e outras, do norte, e algumas Via, e 11 ISSO l ca IIl OS 1 - do su1, abanaoriam-se,deixanrto os commercian1es á vontade 

d d d 
nos seus estabelecimentos e manifestarem o que lhes con-1 U i OS, que Sefi Ü CS- vem, pois que o quartel general é a freguezia de Palmeira 

l'5d .... - que pinga sempre 300 reis por grosa de caixas de lu-
llospedes ( d mes. " Se Sf • pessoa e pro- A feira semanal de Forjáes e como se não existisse na 

Esteve n·esta villa, durante alguns dias da se- opinião dos fiscaes; o Gloria lá está a cortar a carne que 
mana finda, o nosso amigo e conterraneo, sr. Fran- b •d d • • lhe coo vem e a manilestar a que lhe apraz, pois que sem-
cisco da Rocha Gonçalves, que segue a carreira } a e e C011SClellCla, pre manifesta alguma, isto talrez por mera consideração, 
commercial na cidade do Porto. • não sabemos a quem. 

. * * * C0Il1pletamente lfiCa- Porqueseráqueossnrs.fiscaesnãovãovisitaraquel-

Tambem esti've1·am entr·e nós d dº la frgguezia? 
~ em um os ias de pedJ•r aqui·11o PalmQeui

1
e,as?ympathias encontraram nas freguezias de Fão e 'da semana finda os nossos amigos srs. Manoel José paz 

Alves de Azevedo e filho, negociantes da cidade' <- Terão eslas preferencia às outras? 
do Porto, demorando-se algum tempo na sua J h - • d • Não o sabemos nem isso nos interessa, pois que os snrs. 
quinta da freguezia de S. Paio d'Antas, d'este que e flaO Sela eVl- fiscaes podem fiscalisar as freguezias que melhorlhes con-
concelho. d venha, e no fim do mez dar como fiscalisadas todas as fre-

dO) COID o diz, que pri- guezias do concelho para assim terem jús a. gratificação: que 
Falleceu na 2. 3 feira da semana finda, victima é como quem diz comer a dous cartinhos: um dado pelo 

da tuberculose, o snr. Manoel~ Pereira Barbeiro, • Estado e outro pela companhia dos phosphoros, a quem 
irmão das ex.mas snr.ª8 D. Maria de São João da filelrO fi0S pagasse a auxiliam devoladamente. 
Rocha Gonçalves e D. Roza Pereira da Rocha 1... A inspecção dos impostos foi creada para fiscalisar os 
Loureiro, d'esta villa. d.l.Vl•da que ternos elll rendimentos do Estado e não para fiscalisar os interesses 

O funeral teve logar no dia seguinte, sepul- da companhia dos pbospboros, auxilia esta e certo, mas 
tando-se no cemiterio parochü1l d'esta villa em ja- nunca em prejuízo dos interesses d'aquelle, pois que quem 
zigo de suas irmãs. aberto D q-ue e' heIIl s u lhes paga é o primeiro e não a segunda. Que se auxilie a 

'- - - companhia, é justo, mas que se não fiscalise como e dever 
Tambem, em eguaes dias, falleceu uma crean- . ' os rendimentos publicos e que se não pófo admittir. 

cinha filha do nosso a.migo Alvaro de Villas Boas perIOf a s·u a E' para este assumpto que chamamos a attenção do 
Pinheiro, digno amanuense da Camara municipal • Ex.mº Inspector do Districto e Inspector Geral dos impos-
d'este concelho. N / • ' • tos para que Suas Ex..ªs obriguem os seus subalternos n'es-

A todos o nosso cartão de sentidos pezames. OS J a paganl OS, ] fi- te concelho a fiscalisar como devem sei' toda as freguezias 
d' este concelho no que diz respeito ao serviço de impostos 

fell.zrnente C01Il0 to do Estado e indagarem qual a rasão porque ri caram do 
A~ O.AJY.LA.RA. ~ ' - mappa das freguezias d'este concelho .a freguezia de Santa 

d b 
/ Marinha de Furjãos e outra onde ba dous mrzcs a esta 

Chamamos a _attenção ~a nossn Camnra para . os sa em e e I)Ol .. is- parte ainda não visitaram e nas quae.s ha. cstabelccimenLos 
a falta de lampeoes que existem em algumas ruas 1 '· ' sujeitos á tiscalis:.ição. 



A inda por hoje ficamos por aqui, promeLtendo c:onti
nnar no proximo numero, pois que ainda não colhemos to
dos os apontamentos ela blographia do homem do bengalão, 
para lhe pr~star-mos a de~ida homenagem. 

São mais uns poucos dias de demora. 

s. PAIO DºANTAS 6 DE DEZEHBRO DF. f902 
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Im1n•essos pa1•a o professorado 

N'esta typographia encontram-se tod'ls os impressos 
reíerenlcs aos novos modelos officialmente adoptados ás as
colas, taes como Modelo U, E, F, G, li, e todos 
os outros constantes da lei. 

N,, nossa uhima chronica publica~a nºeste semanario, l PILD 
no dia 27 de novembro findo, referimo-nos aos abusos de 
deitar dynamite no nosso rio Neiva, que por informações i 
que nos haviam sido fornecidas dissemos que o processo 

TRIBUNAL 
estava parado e com pedra em cima. Não é verdade. . ~ 

Hoje, informados por pessoa de toda a competencia 
podemos affirmar que as dignas auctoridades da Comarca 
promoveram o andamento do processo com a regularidade 

Resumo da discus-
t\OStumada, ouvimlo testemunhas por varias vezes e man- ' são e J. LI 1 damento em 
dando duas Oeprccadas para fora ela Comarr:a, cada uma Õ 
das quaes tem a dillacção de 20 dias. Consta-nos mais que ' aU d 1· e n C 1· a 
está marcado o dia i i do corrente para se proceder a no- dejury do 

novembro. vas diligencias. d • 17 d 
Fazemos gostosamente esta rectificação, pois que dese- la e 

jamol' ser justos e não abrigamo~ no nosso espírito ~nimo
sitlade contra quem quer que seJa e tenha de supenenten
der n'este assumpto. 

-·-
Julgamento dos réus Eduardo da Silva Loureiro e Mai·ia 

Goncalves da Silva. 
. . . éonstituido o tribunal sob a presidencia do meritissimo juiz 

-Fallccen na freguez1a d' Amorim o snr. Francisco proprictario fez o snr. escrivão a leitura do processo e do se-
Ferreira, anLigo administrador d'este concelho, e cunhado guiute 
<lo Ex.mº Snr. Dr. José BernarLlino d'Abreu Gouvêa. Hoje, 1 I..lbeUo do llllobtea·lo Publico 

30.• dia. do seu ~allecimento foi suffragad_a ª.alma do fi.na- . Das confissões e re~postas do preso constantes do auto de 
-Oo eorn. uma missa resada na capella pnva_t~ va da Qurnta . perguntas de folhas 6, e dos depoimentos das testemunhas in-
-Oe Belmho, onde se acha sua desolada familia. ; quiridas, mostra-se o seguinte: 

Paz à s~a alma e a toda a familia enlutada os nossos , O reu Eduardo da Siha Loureiro, solteiro, de i4 annos d'-
sinceros pezames. ' . . . 1 edade, filho de_ Francisc~. Lope~ da S!lv~ e 

1
de Ma~ia, c?jo 

~-Retirou·~ cl'esla freauezw. para a sua res1deac1a em sobrenome se ignora, e Jª fallecida, ca1xe1ro, d esta v11la, ~ste-
. . ~ . . ve durante alguns mezes do transacto anno de i901 servrndo 

Qumttãcs a EL "'ª Sor.ª D. Ermehnda Gonçalves Pereira do como caixeiro no estabelecimento commercial de José da Costa 
. Valle. Terra, d'esta villa; e em um dos dias 25, 26 ou 27 do mrz de 

Durante a sua permanencia em casa de sua familia-- Agosto, , do referido anno, parecendo to~avia ser no dia 25, 
(Barros) teve a sua terceira delivance com feliz successo. furt~u ~uma gaveta peq_uena. da escr1varnnha, qne aquel_le seu 

O · · . b A A palrao tmha no seu escr1ptor10, a quantia de 280~000 reis q11e 
s nossos mais smcews pai a ens. · · o mesmo ali collocara dentro d'um envelope e proximo de uma 

caixa de madeira branca, tendo assim o reu aproveitado a cir
cunstancia de seu patrão ter abanuonado o escriptorio para oc-

Empregado demettido correr a outros affozeres. 
1 O reu furtou tal guantia composta de duas notas de f 005000 

Foi demittido do logar de <listribuidor de Fão reis e q~atro de ~0~000, apprornitando não só ª. ref~rida cir-
0 nosso amiâo Cados Henrique d'Oliveira capi-1 cunstancia! m~s amda a de ter encontrado o escnptono e gave-

ta ista na c1. a e o orto,, ace10mst~ e iver- Commetido o facto foi o reu, a pretexto de ir buscar sellos 1. . d d p . . d 'a· 1 ta da escnvanmha abertas. 

sa~ companhias, corr_i sede n aq'!-ella cidade, pos- ao correio, entregai· tal quantia a sua madrasta Maria Gonçal
su~<l.or ?e bastantes ~itulos ~a divida fundada e p~·o- i ves ~a Silva, casada, d'esta villa, a _qual a recebeu, escond.eu 
pnetano na freguez1a de Fao. Este nosso amigo 1 e hoJe nega. Mas e certo gue esta ,nao passa por pf'ssoa mmt.o 
querendo mostrar-se reconhecido enviou o serruin- es~ruputosa a estes respeitos, assim como o seu enteado, pois 
t tel a d. t · ºJ , a isso se refere uma ou outra testemunha. 
e · e9ramma ?- seu pa 1 as 0 e nosso arrngo oao 1 Commetten pois, o reu o crime previsto e punido no artigo 
Franc1~0 Per~1ra: ,. 4.25 e seu' n. 0 3. 0 do Cod. Pen. e tambem a ré Maria Gonçal-

c J oao Pereira, Espozende. De para bens ao ab- ves da Silva incorreu na pena do art. i86 n. º 2. ºdo mesmo cod. 
bade Gemeze~ Hypolito e Vilella por conseguir devendo o processo a seguir ser o mesmo por virtude do art. 
seus fins. Carlos.. 1 õ.º da Car~ de Lei de 4. d.e mai~ de 1896. 

o snr. João Francisco Pereira agradece por- Dou, pois. contra os ~ois argmdos a pr~sente querella n~s 
. termos expostos, e requeiro que D. me seja a mesma receb1-

tanto aqi:elles cavalh~u·os a fi°:eza que lhe presta- , da e sejam os rel.16 pronunciados e preso~ e se sigam os mais 
ram, sattsfazendo asstm ao pedido de seu enteado. tramites legaes. 

*· '*. • . Testemunhas da querella, 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

* 

1 
AGll\DECHIENTO l

'cipal, endereçamos, re- Em seguida o snr. dr. João Caetano da Fonseca Lima, ad 
conhecidos. o nosso a- vogado dos reus leu o seguinte articulado de defeza: 
gradecimerÍto cordeai e Contesta~do o libe~lo accus~torio do M. P. dizem os RR. E-

. 

1

. duardo da Silva Loureiro, soltell'o, menor e sua madrasta Ma-
smcero. ria Gonçalves da Silra, casada, lavradeira, ambos d'esta villa, 

No transe d0lorosis
s1mo porque passamos 
recentemente, durante a 
enfermidade e, após, na 
morte de nosso querido 
e saudoso filhinho Alva-

Espozende, 5-12- o seguinte que provarão: 
902. 1 

Alaria Leitão Pinheiro 1..º-E' absolutamente falso qne o R. Eduardo da Silva 
Alvaro Pinheiro Lourdro praticasse ao queixoso José da Costa Terra o roubo 

ro, não podiam ser, nem 
---

2 Emilio BernarJino 
Moreira. escrivão in
terino do cartorio do 

ma~s . p~nh~wantes nem 
mais meqm Yocas as ma
nifestações de eslima e 
consideração que rece· 
hemos de varias pessoas: 
umas, procurando saber, 3.º officio e nota rio a
solicita e constantemen- judante desla comal'
t~, do estado do peque- ca, mudou o seu car
nmo enfermo, outros, torio para a casa da 
testemunhando-nos, por . . 
differentes modos serem sua res1dencia no lar-
participes na dor' crude- godo Conselheiro João 
lissima que nos feriu, o Franco. 

PASSA-SE 
coração e nos confran
geu a alma,ao veremnol-1 3 
o tão inexoravel e brusca
mente arrebatado ao nos- Passa-se um 110-
so carinho e ao nosso a- tel muito afreguezado 
mor. . e situado no melhor lo-

A todos, e ~mda aos 1 cal da villa. 
ex.mos cavalheiros que 1 N' , . . d _ d·-
ª?ompanharam o pe9ue- e~t,, 1.e arç?o dO-
nmo féretro á Matriz e; se os IO~Jt mes a quem 
d'ali ao cemiterio muni- pretenLier. 

de que este lhe imputa; pois que 

2.º-Tal imputação não passa d'uma desgraçada invenção 
pois é o proprio quem confessa que tinha perdido o dinheiro, in
venção que nem sequer tem o merito de 11er bem planeada, at
tentas as constantes e repetidas contradiçõ~s em que o queixo
so cahe nas suas declarações e como logo melhor se mostrará. 
Demais 

3. º-Sabido como o queixoso era severo e rigoroso para 
com os seus caixeiros de menoridade e lhes dava maus tratos 
por virtude dos quaes de lá sahia o R. não se acredita que o 
R. se abalançasse a um acto tão audacioso, sendo certo que 

4.. 0 -Nada prova a declaração do menor na administração 
do concelho: foi-lhe extorquida violentamente, com ameaças de 
cadeia e costa d'Africa e usando de enganos que por si mAs
mo comdemnam esse acto, alem de que 

õ.º-0 proprio snr. Administrador foi o primeiro a reco
nhecer a innocencia do R., proclamando ·a publicam mte e se o 
mandou para a cadeia foi para comprazer com o queixoso e 
para que se não dissesse que etle pretendia farorecer o R., 
mas affirmando que este só fez taes declaraçõe5 depois de lhe 
serem suggeridas pelo proprio queixoso, que interrogou o R. 
usando para com elle de amea~as e enganos 

N·estas condições 

G.º-Tal declaração não tem não pode ter e1Ieitos juridicos 
c assim a act:usação não tem base nem fundamento algum, 
pois que 

7. 0-Sc a Ré e marit.lo compraram duas !eiras por 13::ii)JOO 

reis. fizeram-o rom o dinheiro. qne este ganhou no Brazil d'on
de m~nílou 629lí000 1'.eis, sendo ~201)000 pela casa d'o snr. 
Franc~sco Rodrigues Vwnna e 1.00:5000 reis pela de que o quei
xoso e representante. E. 

8. 0 --Como j:I se ~isse e, é verd:ide, o R. não praticou rou
bo algum e. p11rtanto 1mposs1vel era que a Ré lh'a recebesse e 
d'ella se apropriasse. 

N'estes termos e nos de direito e porque 

9.º-0s RR. são pesso~~ de toda a confiança, nunca gozan
do, 9uer estes quer a ram1lia, de foma de ladrões, antes sendo 
considerados como pessoas de homadez e incapazes de Iauca
rem mão do que não é seu, e gente de boas contas, sendo 
que 

10.0--J~ outro tanto se não ~1le dize~· do queixoso, que 
gosa de ma fama, sendo bem publtcos e notorios os clamores 
que contra. elle se teem lev:rntado, o que todavia se diz sem 
o1Ien.sa e so para a defeza e como desaggravo. 

1 l. º-Dern a accus.ação ser julgaíla improcedente r. não pro
vada e os RIL absolvidos e mandados em p:.iz e sem custas 
nem sellos. 

'~ 
Requerlmenlo pret·fo do agente do U. P. 

Disse que tendo d'esrle algum tempo conhecimento de 
qu.e os réus ou, melhor então, pessoas qne os patrocina, teem 
one~tado a sua defeza no sentido de propositadamente desa
creditarem o bom nome e. a honestidade do queixoso, que alias 
nada tem ~.ver com o crime que se discnte, sendo até q•ie 
este facto Jª de sobra conhecido n'esta vilta, em que parece 
haver certo prazer e mau gosto-o escand:ilo- mas sendo cer
to que os tribunaes da justiça não são vazos e que c1da 
um venha despe,jar as suas paixões, e 1 endo agora notado que 
o 1llustre adrngado de de_feza, aliás muito digno e sempre cor
recto, no final. de s.eu. art1cu!ado d~cl~radamente quér por~em 
cheque e sugeit,1r a d1scnssao a d1g111dade e o credito do quei
xoso, que nada te!f! a ver, como d1ss~. com o crime praticado 
pe_l?s reus, requeria, a ell~ presidente do Tribunal, que não ad
m1Usse perguntas nem d1~cnssões a t:1l resp •ito, as quaes pro
po~1tadame;ite_ parecel!l est.rnbdas, como c·1nsta ao requernnte 
m~s que sao improprias d ~m logar d'estes e em nada apro
veitam aos reus, tanto mais qne se a defeza tem direitos sa
grados que . a. accusação .sempre respeitará, não vão, com
t~do, taes d1re1tos, até a .11~ença do ataque á dignidade indi
' 1dual, que tem tantos d1l'e1tos ou mais que as dos proprios 
reus, que pretendem defender-se por taes meios e processos. 

Replica do advogado de defeza 

Disge que_ estranh~va deveras o requerimento que aca
bava de ser feito pelo digno A, do M. Publico, o qual vem con
firmai:'. a _elle advoga,do,.nm. fJ.ct? que já lhe constava e era que 
o_ que!xoso tendo ~r1me1ro rnt11mdado as testemunhas para que 
n~o d1ssesse!Il aqmllo que a sna consciencia liies dizia e lhes 
d!tava, qnena a t.o~lo o tr:rnze quartar a defeza para assim 
vingar a sua maltc1osa pretensão. Nao o fará, porém, sem o 
protesto _bam alto e bem solemne do advogado que acceitou a 
procuraça~, mu~o embora lhe mereça o maior respeito e to
da a cons1deraçao o D. A. do M. Publico requerente. 

. Este seu requer_i~rnnto, é uma illeg:il1d<1de de tal ordem, que 
mms se pode tomar a couta d'urn desabafo de que a exposição 
de d~utr1.na c?rrente em. direito. Na verdade, querer que a ac
cus_aça~, 1.sto e. que a d1gn:dade individual do queixoso tenha 
rr:a1s d1re1tos do que a dignidade indiYidual dos reus, que ainda 
n~o compareceram vez alguma em juízo, é, no nosso entender 
simplesmente um absllrdo. E, se a accusação pode dizer, como 
diz, no art. 4.º do seu libe!lo, que os reus não são pessoas de 
confiança ha-ue necessariamente admittir -se que os reus 
possam allegar e provar que o facto de que se trata não 
passa d'uma burla e que em burla tem os seus antecedentes 
na fa!Ila e no conceito de que goza o queixoso . 

N.ao se CO!f!Pr~hend: nem se admitte que se possa punir 
seme1hn1:te cnme, isto e, a b'.Irla e a fal:;idade inventada pelo 
auctor d este drama, que hoje se dezenl'ula n'este Tribunal 
sem que se aprecie como de verdade e como fór de rasão ~ 
que veio a jn1zo. Nem se diga que o queixoso não tem inta -
resse no processo,_ todos os s:il.Jem que o tem, e não pnicisa 
ser ~orn~.ado 81'!1 d1re~to para se adv10har as conse'Jnencias que 
resmtarao da di :ocussa~ <.l esta causa, quer para o queixoso quer 
para os reus. Se qmzesse citar exemplos par.1 comprovar 
qne é absolutamente legal a maneira como está de ,Juzida 
a defeza, e que não tem lugar algum o requerimento da accu
s~ção, o~co~r~r- : he-llia ago_ra o caso succedido ha poucos dias 
d um 111d1v1duo ter vmdo, aqui. queixar-se a juiz,,, 
por lhe terem cortado um dedo, e allnat, no mesmo processo_, 
apurou.se e reconheceu se que o queixoso é qnem devia ser 
r1~u e. como tal está. p:ira ser julg'ldo. A defeza que se julga no 
se~ d1re1 to de .se ?nentar, não tem outras preocupãções que não 
seja~ as da lei, nao quer fazer fl'este tribunal o tal vazo a que se 
referm o requerente, mas quer, e, i.sso espera, bem coníladamente 
que lhe deem toda a amplitude eomo fui dada a aceusac'ío ~ 
não nos prendamos com sentimentalismos que tamhem não' fi
cam bem n'e.st8 caso. Os reus querem que se f,1ça luz e toda a 
lnz sobre este caso mysterioso, que tanto os tem vexado e encom
modado, e se o queixoso é, como a aceusacão diz de t:inta pro
bidade e h~nest i dade que, nenhuma p1°cl!a se lhe 'pode pôr, ne
nhum'.lrece10 pode ter de que em publico seja discutida a sua 
probidade, a não ser que ella seja inviolavel, o que por emquanto 
não nos consta que o seja, e as-;im,, espera-se da i.lustraçao do 
sabia presidente cl'este t1· bunal, que indeferido o raqucrimeuto 
da ;1ccusação, a defeza srja mantida ta! qual como foi dednzida e 
como é de lei e sem peias ou restiçõc.s que a lei não admitte an
tes pelo contrario sanciona, est:ibelec· ~ ndo a maxima amplilude 
aos reus em sua defeza. 

Desp~clto 

E pelo Juiz foi dito que lhe pertrnce, como prezidente do 
Tribu11al, rc3ular não só o andamento <ia c:iuza mas tamhem 
manter a ordem, e disc;plina, e bem :issim o respeito devido, sen
do por tanto destoe .da a questão ventilada, 11ne só tem por fim 
ante por-se á ordem dos factos, que por emqnanto se ignoram, 
mas quea darem se. ell e .Juiz, corno presidente, sabera manter 
e obnga.r aos limites da lei e por i~.so vnr c11tão essa aprec iaç~o 
tlu dcpo11uento, e ;:;em llJe::ilHú 11uerer tolher o direito ü uef0ta 
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ti'm todavia íl c advertir como adverte que não consentirá que se dencia l A testem lmha, para cumulo da fatalid i:: de, cumpri· 
deduzam fa ctos com menos respeito logo que sejam claramente 1 mindo o craneo na expresHão mais provocadora da convocação Agora apreciam-se as contradições em que o qu eixo.;;o é 
offcusivos da dignithl e e consideração não só do qnei:oso mas Í do p::i.s,;ado, só conseguiu recolher a palavra achei que lhe colhido em flag rante em face das dauL1raç'>es juraJas <J Ue 
até de qualquPr pes oa extranha a e~ta cauza nem se estranhe , disse o rcu!! ! por vezes VBio produzir no p rccesso. 
f]lle faç:i mna tal adverLencia por isso f]Ue a prorr.ia novíssima 1 A 2." tarnbcm da accusação, vem-nos dizer, que entrou Não sahirei, já agor ll d ·) pr inci pio a '}U::: me vi obri ~a-
reforrna judiciaria no artigo 1 H l impõe a elle Jrnz ii obriga-! no gF1.binete do snr. adminü•trador, com expediente p:i.ra e!le do a tracar perante a att.itndc quart 1nle da dcfeu1, com 
~·ão de ;idy1rtir 11 adrngado das parte~ e na. a!tnra. co.mpe.tente; 1 assign:1r, .e que , n'e •<ia ?ccasião, ouv.iu o 1:eu d ize r a pala- 1 es -a" corÍtr.:diç:Jes e.;magado ras hade fa rer-:-;e a lu;~ e dis-:i
quc uiio podem fallar C,)l\tra o respr1to e ooed1e1~c1a as 1e1;;; mas i vra (1trte1 , qu B no g abin e te prncec11a a mterrogarão o $nr. 1 p:i.r-se a t reva com que se p cetcn ia. en volver os innoeen
com decencia e moder•·ção; que g11arda o prosegwmento da can·; administrador, e leva ntava o auto o Snr. Magalhães, com o j tes, senão veJamo:i. 
sa para qu;mdJ se dé qaalqHer dos factos que possa env,)\vei" Recrecurio. Es te, que por su.1 voz, e a seguir, e chamado 1 • 
menos res11cilo não só pelo tribunal mas como injurioso e of- C'>mo testtmunha, diz-noR, que não levantou auto algum, a) Em q ne di a fo i'! E<n pr incípios d'a:rosto como di. "C 

fe 11 s 1vo da dignidade e 1.:ousider:ição, quer do queixoso ou d'ou- que o reu foi interrogado pelo snr. á<lmini'ltrndor, assi:-;tindo j ao Ad mini,trador, em rins de julho como disse a 1.ª ta. te~ 
tra qualquer pes:;oa estranha, pan ~anr~ar então retirar taes o q_u e.b; o~o , e que qu<111do a r é Vtiio á ad·.,. ini~tr.~ ç1io é q?e munhii , w1 25 d' agosto. co tn ) diz na~ ::<uai; dedaraçõcs , que 
pltrases, por .iulgar que nada aproveita a defeza nem mesmo el- as,· 1~tw as pergun t: .. s e tomou uns apo utamentos <) Ue clepo1s, ! co·1stam do µr oe. sso, ou em '.! 5 de Jnlho, como diz agora 
]a vem a pro1iozito, se bem que esp~ra que taes factos se uão se inutilisaram, e que o snr. administrador cledarou, depois, 1 n ·esta au dicn ·ia'? 
clarão, .e, assim, se!n entrar no dcre1'.m~eut~ ou :ndcfernnenlo do: que o reu lh~ p.irecia um paler1na , que t an1 o .dizia qus sim j b! Cu'.n qm fi m fez a separaçfo do d inheiro. tral:\n~o-se 
requerimento manua se pros· ga 110 pi u::.egmrnento da causa. 1 como q ne nao, e que no seu en i;ender est:w a rnnocen te. ! de d111hem:i da ni>sma ca..;a e não chegando os 2 ~ O".:>Ooo 

* ! Com que des~raçad as accusaçõcs se prt.tende punir os reis? 
Proce<'le-se a iuquir:çno das te'> temunhai;: r o1· parte d'ae;- reus! aonde estao os cnmino:sos'! 1 c) P ara que deu o balanço se t inha a certeza de se em 

cusação !'eguindo se depois as dri cl eforn . Em Heg uida en-1 P or Vdntu ra não t stâo os reus proclamados innocentes ·duas n0tas Je roo :i)ooo rs. e 4 de 20,;) )()0 rs . e ellas nã.o ap· 
trou-se uos debale ,.. , danrlo o ro eret issimo Ju iz a palavra ao pelo administrador do conceiho nas declA.1a·;ões que fez p e· i parecia m? 
digno mi.gistrado do M .. P. . irante os srns p "oprios r-mp regados , e que repetiu pu blica- j d) O rap:iz le rnu o envel r>p pe, aonde cl las eHs.rnm ou 

Sua Ex."; eorn c~o _corno sempre, mas co.~1; a . tenac1d~cle; mente no esrnbelecimento do Snr. Francisco Vianna? I nii o? No proc:sso disse qn.e si m, que levou, m':5 a,,;-o"a L<Ll-
quc carac.;tensa a m1ssao tlo i\1. P. cm mate i.ia d acc11saç,1 0, * vez para explicar a necessidade do balançó. diz qu.! o envo-
foi vigoro: o, e, l·o ·· vezes, ~ ernro ua mia lmguag-em para C ')mo foi ar"anrada a confi.~são no reu? loppe fi cou '. 
com os uccn~ados, já con hecía mos a habilidade j uríd ica do Imagir:3i que l1ualquer do vós vae d'aqui para sua casa, e) No pl'.)ccsso , a pr in uipio qu er clir,er <1ue quando no 
d igno m agi.c trado e mais um a vez nos co11v en:emo :> ~e que e, ali, ao chegar aos pinheiros, sae-vos um malandrim ar- , dia 27 re~eheu o dinheiro da c.:a>' a d0 P nto da Funsee.i am
Sua Ex.ª é, incoPte<'ta<elmente , um orar!or de me nto, se mado de pun bal ou de rewolver que vos exige a bolsa ou ' da estavam n~ gav t~ ta os 2~oô~X)O 1·s . e n'0ss:1. occ sião é que 
1.em que, a mis81i.O d e ac0u.,;ar niío está a caracter com os · a vida,-vós, i ndef'e.;o R, n'um la me d' esta n atureza, en tre- separou estes. mas depoig já p:1rec"' quner dizer qne separou 
sc.ntimcntos de Sua E x.ª. gaste a hol sa, e o m 1landrim veio á praça pub lica dizer o d mhciro no dia 25 

Vamos re'alha r alguns t rechos do seu discurso. que fos tes vó::J que lha entregasteP. j f) ('nele estavam os 280~ono r~? Ü'nt ro do envelopp~ e 
"' . Do queixorn ningurm t em dil'eito e ate ni nguem se p reo- este por cima d'uus pi>.oei c•u este dentro u'uma c.ti.r:itasi-

A c1Lfeza confi ada , como se acha., a advogado tão hab1l cup~ 0m ~aber se elle compra ou não proprie.l ades . porque nlw , com o dis·e á t estemunha Jo.;;é Bento da H.oC'hi>.? 
q un.nto rn inuciuso 1w apr oYeittnnento até das rnais pequcmi-1 nin t,;· u t:· m quererá saber eomo e porque m odo as adquiriu, g) [' falso qu,. L b l'iÍO deseon 1ia~se u· tm cavaltieiro aqui 
11 a8 com·as que !he po'8Rt11 ~proveita r, soccorrPu-se d~ fa- 1 ontro tanto nâo concen e elle ao mt1rjdo da ré, a quem por da vi lla , como se pr.wa "ºm test:m1u 1has. mas o c.> ra ·ter
c•vs sing ulares, trazi 1: a~ aqnt, em d e~al>ono <la hone.:<~ld .i <lc · ter comprado d ti as leiras por 135,)0 ) 0 reis, veio denun- d'esse c:ivalheiro esr:l mmlo acima ae qGae:>quer SJ Pi·OS
do queixo:- o. f<> sc processo de defoza, do :;Í iã~ fnigil, em ciar á Ju>tiça como auctor do roubo, faheando miseravel- tas. 
ni•.Ja aprovei ta aos reus, p '.)is , do p~·o cc~rn .obej am p1 o \· as mente a verdarle, p0n1ue forneceram á justi ça declarações h) Descon~ku du rnp lz. Porqui:: '! Porq:ie el1e em março 
t ão esmaga tora,; 11ue :;alta a ll e·cc ~sidade de condemnal-o,;. que diz terem-lhe sírio feitas por t<.:stemunhas, que cha- do anno findo is t0 é rnu~t JS m-'1 e ante, do r oubo tin .1a da-

~ madas a depor, negaram que as tivessem feito. Foi cla ra do dinheiro a g .a nlar á majr.ist1,, co •no disse á te.s te mu .1ha. 
Articnla a defeza, que o q~1ei~oso é rigoroso nos castigos j dicisi\:a essa scena com que as testemunhas I faria dos Do- Jo~é Bento da R ocha , ou p or<1uc os paes d'elle tirham oom

qci e costuma a dar aos ,eus ca1xe1r0s, espancando-oJ, socc1,r- 1 res Lm1a e B:=rnardo Martins CJ.1neiro ~ulminaram o qnei- prado d uas !eiras I·ºr 135.;)oo reis pouco mais ou m e
:rt ndo·St: cl'este ardil para demonstrar que bastava o reu 

1 
xoso desmentindo-o, e note-se, essas testemunhas sào d 'ac- nos"? 

E duardo temrr a ira .J o patrão para não . s: ~ba lanç~r a i cusaç~ o. . 1· i) Fal,eia a ver dade quando diz que o pae do rap'tz só 
p r'tticar o f'u1 to . I~so não é ar gumento admb stvel, pois ~o Desgraçada mvenção? . t inha mandado do B razil 330.:)::ioo rs. , pois pela casa do S nr. 
1 , u nada t inha que temer do pat ráo, <~esde que este lhe nao Invenção que nem ~e 1 uer tem os m cr itos de bem pla- Vianna mand• .. u 520~000 r s. e IO')õooo r ::-.. pela do gnei.-o-
r:11contr::i ssc o forto o•' eulto, como nao encontrava, se logo neada, oqu "ixo:::o, habil n'e~t>es proces:;;os, prejudicou a bn1'- so, alt'm do dinheiro que necessariamente t rouxe uomsi
sc sentisse r oubado, pois , o rcu, logo em seguida ao furto, 

1 
La que pretend ia levar a effeito, pxque, tendo feito decla- go. 

0 foi entregar á madrasta. rações Juraclas no proee:;::;o, cl1am ,do a fazer novas declara· j) Flagrante<i c0ntra fr:ões com as te temunhas d e accu.:;a-
Sua Ex.ª contrapoz á defeza arlicula àa conclusões de ha-1 sf1es, ronta o facto por m 'ldo «iff,1rente e contradiutori •) ção: l\hna à as Dores Li.mi, B ' rnarJ Martins Cuneiro, 

bilidade logiramente jurídicas, que muito produzem em abo- , com;;igo mesmo, declarações que não passam de um mau Franeisco Martins P alm<>i.P , J osé Ig nacio da Costa, Eduar-
no da intellig~ncia de gue é d?tado 1 r•;m c" ndo, pr0van?o, assim, o velho :ipho;·ismo. bem conhe· j do Lino L eão _de Va;,.concello;; e ou~ ras. 

Teve dep01s a palavra o di<.tm c: to advogado de defrza que , c1do, de que , ate para se ser rem,.ndao e preciso ter ge to. 1 k) Qu em nao aCC<!ltOU a t ransaçao por 1 00~0 ')0 r~ . forafil 
n ' um lani.:.c de verdadeira torrente de apreciações beseadas j Com que sup .crioriodade se arrogo>. o dire ito de nn o per- o;; Reu:> e seu marido e p 1e1 qlle po~üti vamente deuhraram 
no processo e nos depoim entos agora produzilfos, con-. mitir que alguem possa vestir un.a camisa lav:lda, usar urna não a q uerer nem por 5 l'eis. O queixl)so queria-a e até deu 
testar com vantiigem, uma a uma, e pela ordem, toda a ac- grava ta ou ter um al;inet e?! N ingnem o pode fazer sem que ca r t a bra •1 ca p u a fazer o q ue qui 1;es~ e ac 8 nr. Adm:ni.~tra
cusacão. : o 11u eixOtiO ll1 '0 consinta. E' preciso p ~ dir-se-lhe licen~·a- d or do Concelho e á testemunha de a .;cusaçáo e de defeza 

Óisi:e sentia ter de manter-se dentro cl'um ciruulo muito O marido da re não podia ter cumpra(lo as !eiras que pagou · Manod V1llas Boas. 
limitado pa r:i a defeza , mas, qne de modo algum havia ele pnr 135~000 reis senão com dinheiro dos 280~000 reis i l) Quando deu p ~la falta do dinheiro? i o processo diz que 
trahir e; promet imento feito uo muito digno }:Jre ~.Hcnte do . que se diz roubado. Não lhe permite que applique o di- foi no dia 27, ao pagai· o 1.o saque, na audiencia diz que 
tribunal a quem promettia fazer quanto em si coubesse para nhe.iro que ganhou e ma udou do Brazil, na compra d'es-;es foi quando ia guardar, no dia 27 , o dinheiro q ue recebeu Ela 
n ão de~gost<>r Sua }<,x.•. C onhecia quanto vinha seudo ingra- ! predios, pura accentar desde logo as bases da sua queixa e re- casa de que é agente. 
ta a tarefa de Sna Ex." no decorrer da di;;cnssão, mus e que . força! a c.:om i.I circunstanei::i, de qne a ré havia dado ao pae 1 E muito mais ,e poderia apurar, :porque foi desenvolvi
a defe;,a tem direitos sagrados e latos recursos, sempre co11- ! 200~000 reis a guardar em M arç•), circunstancia est a na do e expiica ·l o na auJienci1, mas os nos•;os apmtamentos não 
siderados e concedidos, dentro dos limites do respeito pelo qual o queixoso descobriu que aquelle dinheiro era o que alcançam mai ·. 
tribunal, ia, portanto entrar na discussão. lhe roubaram cinco mczes d~pJ t S segundo suas proprias de- 1 * , 

* clarações! 1 Quesitos do 1•eu Eduardo da Siiva Lo n•eh·o 
Lamenta que se arra· tem ao t ri.h nnal os rem , e que para D ii.-Se que os reus são confossos até por ter proposto I.º 

os acuusnr se tenha procurado pôr eutr,i':es ~ defeza'. c.:0nsi- 1 um~ tran:,,ação_ ao qnei:-oso . E fa~~~, a tr.rn~ação propo l-a o 1 • O crime de fur to ~'- e º. rc:i E du'.lr <lo da Silva L?u-
d era muito digno o A. do M,. P. de quem e nmigo e muito r 0s- i que1xoso por rnterm ed10 do ad1111mstiacior do concelho~ a reiro'. de I 5 a.nnos d'1dade, ca1xe1ro~ ao t~mpo da praw:,a 
peitador, mas lastima qne, a fi.i lta ele prova para a ac·c·usa- 1 quem deu carta bran c: a promettendo compor-se por 1008000 do crime, e ho1e peRcador, natunl d esta. v11la e c11ma1ca d -
cão Sua Ex.ª de.-se YUlto ás declarações do queixoso, que ::::ão, 1 r eis. Os reus inabaiavei,, pe :a iirmeza dos seus caracteres, Espozende, é accusado no Jib· llo d 1 M. P. p 'lr hav·3r ~10 
de ~eRto as mai" flag rantes e contradi etorias n'um proces- e absolvidos pelas proprias cor:sciencia8, repelliram cu.m al- dia 2 S rl' Agosto de 190 r e quando e ra caixei ro no estabe-
so, qu e, ' como &ste, serve de base para julgar doi::i remi. tiva tlignidode o ardil com que mais uma vez se havia lecimento cornm wcial uo queixo >o Jo':ié da Co ita T er ra, 

* planeauo env0lvel-o~, e declararam terwiuantemente não a d'est.a villa, subtrahido frauJu lentarn en te d'u ma g i\vrta 
Ponhan:o~ de par.te esse rirocesso que .teve de . estudar acceitar nem por um real. 1 d ~m1 e$ er i.v~ninha no ~.;;crip l ori o d 'aqt!elle seu a mo e 1ia-

para rf'autsar a deteza e que tanto mais estudei quanto Replica 1 trao a quantia de 28 >wOJ O no v»lor 1urac1 0 e dado pelo 
mais no~ convencia da innocencia dos reu,, lal era e tal é o Não faltam elementos p:1ra provar, que o queixoso., a- mesmo qu :.ixoso, cm no tas do B!l.fü O de Ponugal , sen l o 
estendal <le niiserias que elle fornece na• declarnções do 

1 

tenta a fama de que gosa no publico, co:nrnelteu o crime duas do va lor de ioo-3000 reis cada uml. e qua tro de 
proprio queixoso, qua~d.o se refere a test~mnnhas que indica à'exlo_rçã.o, e '.larma.1-o,, con;o positivamente, at:~irma a de· ; 20~000 rd:;:, . .iue e»t~ v a1~1 dent.ro d'um envelope que . por 
para dep0ren~, ~e coníenrmos seus deµo1m1:11tos pelas dec:Ja- : feza, e callumar e ate d um modo offens1vo, aquel- l aquelle queixoso ha ,ria iclo g u·1r dado na r efe n da ga ' eta , 
rações d'e.,se queixoso. E' que a providencia vela pelos inno- i le magistrado. Faz justiça ao snr. administrador do con- aproveitand o-~e para isso da occasião em que o queixoso 
centes. celho. Sua ex.ª não sendo diplomado e um cavalheiro, um sahiu <lo esmipt orio e estab elecimento e amlla da circu ns· 

Logo mais hei-de esmagal·O com as oontradições em que homem de bem e digno de toda a e:iitima e incapaz de vio· 
1 
tancia de estar esse escriptc r io ah• rto e bem assim aq 1 ~ ella 

cahiu e que estão lá escriptas. lencar niuguen; e muito ~enos .º reu, que é menor .. Ji'.n- 'I gaveta, cuja quantia foi d e ç; o~s entregar á out~a re n este 
* tão o reu obrigado por v10lencrn. e enganos na admims- percurso, sua madrasta Mar .a Gonçalves da Silva quaud? 

Não se diga que 0 reu confr.ssou 0 facto. Que 0 reu . ~ração d~ concelho, ~ara ~e Ih~ arranca~ a confi::J~ã?.' po~q u.e , de m rndo de s~;1 patrâo sahiu a comprar uns sello:i, e ta 
nunca o confes~ou, affirmava-o o Snr. Administrador do c:on- ' e que, hvre ~ sem coacçao ª~ºuma perante ~ JUIZO ~n~l· ou nà? provarlo. . . 
celho, quando diz no sen officio dirigido ao digno agente! nal, quando 11::terro~ado, confessou esse fui t.o? . Es;ana am- Nao p1·ovado por unanirn1~ade. 
do .M. P., que o reu interrogado na ac!roinhtracao do con· da so~ a pressa·:> da.~ a!11eaça~ que a defeza lil\Oca. . . 2. . -
celho negou ten~zmente ter praticado 0 furto, qi.ie novamen- . Nao; ~ reu confessou e mnumcIDu todas as ctrcunstan· ~ c1rcumstanc1a aggravante. de s~r o reu .ca1x.e1ro do 
te instado ora dizia atrapalhadamenlo que j.1 tinha eutrega· cias do cmne. q~e1xoso ao ;empo em que se diz praticado o crunc está ou 
do a elita quantia a sua madrasta, ora negava e que se não • nao E~ovad_~· , 
lembra"ª de nada. Não digo bem, 0 reu confessou, ma-i co- D'um ou outro facto siugular attribuindo ao queixoso, 11 ejttdiccdo. 
mo conffs:ou'? Confe«~ou dfp0is d'ameL1ç,do com a cadeia quer a defeza ver a premadi.tação de il!icitam 'O' nte se habi· 3.º 

0 
com as co,tas d' _c\.fi ica, dizendo se-lhe qne confessasse pois litar á rc.clarnação de 28011)000 reis. Não se admitta tal i- Eslá ou não pro·rnclo a ci rcumst;incia atenuamente , a\le-

que a madrasta j á havia di to que elle lhe entregara 0 di- deia. De quem os iria haver, do reu que nada tem? gada pelo reu em sua defeza, do bom uomportamelllb ante-

nheüo\ Isto é a confissão do fürto ou e praticar o crime d'- * rior? 
extorquir violentamente e sob a pressão do terror incutido N'esta altura o digno presidente convidou o queixoso a P rejudicado. 
a um menor a confissão d'um fac.to para levar a effeito um expôr os factos que relatou e em seguidaª defeza Qeacsitos da t•é ll:irla Gon~nlves da 811 'ª 
facto condemnavel?! Ta·e1•Ucóll I .º 

E que tristes consequencias rcsultarRm de semelhante Não quero s~hir dos litn~tes que trace~, ª muita co.nsi- O crime da encobrideira do furto qne se diz p raticado P"• 
infamia! Os reus e sua familia, de reconhecida honradez deraçã? e respeit~ pelo muito .digno .Presidente do tnbu- · lo outro sri u en teado e de que é accu •ad) tamb em no 
e honestidade, colhidos pela participação do queixoso, e, em na! a isso me ob!iga-o prcpno queixos? _acaba de com- libello do :'II. P. a r•~ 1\ia ria Goncalvcs da S]va, casada , la
conseqnencia d'e!la aqui arrastados, quantos desgostos lhes d:mnar-se por si mesmo c?~ as contradiçoes em que ca- vradeira, na tura l d 'esta v;\la cl ' Es1,ozenuc, e que eunt> istc 
não teem trespasii'ado a alma, esse labeu infamante de la- hm agora mesmo na exposiçao que fez. em ter recebido da mito d' aquelle seu ect.,ado e có-reu a. 
drões, de que teem agora de t-e defender e iilibar?! Logo vou woval-a. . M referida quantia de 280•) 'ºº reis que elle subtr ..,h iu ao quei-

Aonde está, fois, a confissão do reu? Antes, porem, vou responderª accusaçao. xoso, guard ando-o em si a pr ove t ,rndo -~ e as:;im do p~o lu?to 
Nunca se poc\fra admittir que a tenha feito. * do crime, tendo prefeito C·Jn11ecim ento Je que e se J1uh~m~ 
Mas a I.ª testemunha :J.e acousnção. que fez esforços a E' falso. Não se disse que o snr. administrador violen- era furtado e portanto de sua proveniencia criminosa, esta 

pontos de cerrar os olhos e curuprimir a fronte, como para tou o reu para arrancar-lhe a confissão. Quem, p::ir meio ou n .io provado? 
recordar o que se passou na administraçiio do concelho, d'enganos e com amea~as arrancou a confüsâo ao rapaz foi Não provado por unanimidade. 
quando o reu E rnar,lo ali foi chamado e interi ogad0, nada o queixo~o, elle mesmo acaba de o di;;:;er. Declarou que as· 2.° 
nos porle dizer, sobre se o reu confessou ou não o fu ·to, e Histiu com o snr. arlministrii ~or ao interrogatorio do rapaz A cirC'umstancia atenu ante do bo m comportamC!l!O da. 
não ribstante, recorda-se de qno, o ren. no trajecto desde a e que o snr. administrarlor lhe pedfa esclarecimentos para 1 ri' e deduzida em sua. defez ,1, está 0 ..1 nã•J pruvttdu'! 
administrai;üu ate ú cadeia lhe dizer-achei-o! Tri::<tc uoinc.:i-I o iuterrogatorio. Ditu i:ito t11J•l c~tá explicado. A Pr1:jwlicado . 

• 


